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12. VEDAÇÕES 
12.1. O termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância as 
cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado: 
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto previsto neste termo de 
Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado público, funcionários de outro 
termo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a parceria; 
c) alterar a previsão do Plano de Trabalho sem antes submeter à apreciação do 
Município; 
d) realizar despesas acima do previsto no Plano de Trabalho (custeio com 
despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
13. RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
13.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, nos 
seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando não for  apresentada,  no  prazo  exigido,  a Prestação de Contas 
parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
termo de Fomento; 
e) quando ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14. Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade 
normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste 
termo de Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a 
ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços, sendo permitido o 
livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a este termo de fomento, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto. 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
15. O presente termo de Fomento terá vigência até 30.04.2022, conforme 
indicação constante no Contrato Nº 52/2021, Inexigibilidade 22/2021, Processo 
Licitatório 5217/2021. 
15.1. O prazo de vigência deste termo de Fomento poderá ser prorrogado, 
mediante termo aditivo, por solicitação da Entidade, fundamentada em razões 
concretas que justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no 
caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art. 
55, da Lei n. 13.019/2014. 
16. INEXECUÇÃO 16.1. A inexecução total ou parcial do presente termo de 
Fomento, pela Entidade, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a 
aplicação das sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
17. RESCISÃO 
17.1. Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer 
tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei n. 
13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente 
inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às 
partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha 
vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 
17.2. A manifestação do interesse de rescisão do Termo de Fomento deverá ser 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
17.3. Constitui-se motivo para rescisão deste termo de Fomento, o 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatadas as seguintes situações: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação de recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no 
Plano de Trabalho. 
c) constatação de irregularidade de  natureza  grave,  no decorrer de 
fiscalizações ou auditorias; 
d) falta de apresentação da Prestação de Contas Final, ou de Prestação de 
Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento. 

18. ALTERAÇÃO 
18.1. O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo 
mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo 
ordenador da despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo 
haver mudança de objeto. 
19. PUBLICAÇÃO 
19.1. Este termo será publicado no Órgão Oficial do Município de Ubiratã, até o 
sexto dia útil após a data de sua assinatura. 
20. DO FORO 
20.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo de Fomento, 
que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes 
elegem o foro da Comarca de Ubiratã, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
21. ANEXOS 
21.1. Faz parte integrante deste termo, como anexo, o Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade e devidamente aprovado conforme Parecer técnico. 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 
Ubiratã, 17 de maio de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito  
IZABEL BENTO CALSAVARA 
Secretária da Assistência Social 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UBIRATÃ  
Presidente 
TESTEMUNHAS: 
Nome:                                              Nome:  

CPF:                                                        CPF: 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5218/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP 
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
RETÍFICA DO MOTOR DA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H, ANO 1998, DA 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS. 
Recebimento e abertura das propostas: 31 de maio de 2021, às 15hmin. 
Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na 
aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 18 de maio de 2021. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5219/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por 
Item, visando a locação de caçambas estacionárias para coleta de resíduos e 
entulhos. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: 
até às 08h30min do dia 09 de junho de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 09 de 
junho de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br no 
dia 18 de maio de 2021 e no www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-
siasgr a partir do dia 19 de maio de 2021. 
Ubiratã, Paraná, 18 de maio de 2021. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
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